
 

                           

 

RESOLUÇÃO Nº 555, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015 

 

Dispõe sobre o registro e licenciamento de 

ciclomotores e ciclo-elétricos no Registro 

Nacional de Veículos Automotores – 

RENAVAM. 

 

  O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro- CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, 

que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT; e  

 

  Considerando a edição da Lei nº 13.154, de 30 de julho de 2015, que estabelece 

a necessidade do registro dos veículos do tipo ciclomotor pelos Órgãos Executivos de Trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal; 

   

  Considerando os Artigos 97, 120 e o Anexo do Código de Trânsito Brasileiro – 

CTB, que dispõem sobre a circulação, especificidades, definições, registro e licenciamento dos 

veículos em circulação em vias públicas; 

 

  Considerando as Resoluções do CONTRAN nº 14, de 06 de fevereiro de 1998, 

nº 24, de 21 de maio de 1998 e nº 282, de 26 de junho de 2008, que tratam respectivamente dos 

equipamentos obrigatórios, dos critérios de identificação dos veículos e dos critérios para a 

regularização da numeração de motores; 

 

  Considerando o que consta no processo nº 80000.023525/2015-47. 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º Dispor sobre o registro e licenciamento de ciclomotores e ciclo-elétricos 

no Registro Nacional de Veículos Automotores – RENAVAM. 

 

Art. 2º Para o registro e licenciamento de ciclomotores e ciclo-elétricos junto 

aos Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal, serão exigidos: 

 

I - Pessoa física deverá apresentar: 

 

a) Nota Fiscal do veículo, ou a Declaração de Procedência prevista no 

Anexo I desta Resolução com firma devidamente reconhecida em cartório,  

b) Original e cópia autenticada do Documento de Identificação e do 

comprovante do CPF do proprietário do veículo; 

 

II - Pessoa jurídica deverá apresentar: 

 

a)  Nota Fiscal do veículo, ou a Declaração de Procedência prevista no 

Anexo II desta Resolução devidamente assinado pelo(s) representante(s) legal(s) da empresa e 

com firma devidamente reconhecida em cartório,  

 



b) Cópia autenticada do Contrato Social ou do Estatuto Social da empresa e 

do comprovante do CNPJ; 

  

III - Nos casos de representação por Procurador, apresentar adicionalmente aos 

documentos listados nos incisos anteriores: 

 

a) Procuração original com fins específicos e com reconhecimento de firma 

do outorgante (proprietário do veículo); 

 

b) Cópia autenticada do documento de identificação e do CPF do 

outorgante; 

 

c) Original e cópia autenticada do documento de identificação, do CPF e do 

comprovante de residência do outorgado (procurador); 

 

IV - Demais documentos especificados nos artigos 2º, 3º, 4º e 5º, ao caso 

aplicável. 

 

Art. 3º Para os ciclomotores e ciclo-elétricos fabricados a partir de 31 de julho 

de 2015, será exigido, para o registro e licenciamento junto aos Órgãos Executivos de Trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal: 

 

I - Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito – CAT; 

II - Código específico de marca/modelo/versão, 

III - Realização de pré-cadastro pelo fabricante, órgão alfandegário ou 

importador. 

 

Art. 4º Para os ciclomotores e ciclo-elétricos fabricados antes de 31 de julho de 

2015 e que já possuam código específico de marca/modelo/versão, será exigido, para o registro 

e licenciamento junto aos Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal: 

 

I - Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito – CAT; 

II - Código de marca/modelo/versão específico, 

III - Realização de pré-cadastro pelo fabricante, importador ou órgão 

alfandegário. 

 

Art. 5º Para os ciclomotores e ciclo-elétricos fabricados antes de 31 de julho de 

2015 e que não possuam código específico de marca/modelo/versão, será exigido, para o 

registro e licenciamento junto aos Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal: 

 

I- Laudo de vistoria, emitido no SISCSV, conforme previsto na Resolução 

CONTRAN nº 466, de 11 de dezembro de 2013, constando o número de motor (se aplicável) e 

o número de Identificação Veicular (VIN) gravado conforme procedimento estabelecido no 

Anexo III desta Resolução e comprovando o atendimento dos itens de segurança obrigatórios 

definidos na Resolução CONTRAN nº 14, de 06 de fevereiro de 1998, na Resolução 

CONTRAN nº 315, de 08 de maio de 2009, e nos demais regulamentos de trânsito. 

 

 

  

§ 1º Os Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal 

deverão registrar e licenciar os ciclomotores e ciclo-elétricos de que trata o caput deste artigo, 



utilizando o código específico de marca/modelo/versão 040400, referente à designação 

CICLOMOTOR/L13154. 

 

§2º Para fins de registro e licenciamento no sistema RENAVAM, os veículos 

referidos no caput deste artigo, independentemente do país de fabricação, serão considerados, 

excepcionalmente, de procedência nacional. 

 

§3º Os proprietários dos veículos de que trata o caput deste artigo terão um 

prazo de dois anos para a inclusão desses veículos junto ao RENAVAM, findo o qual ficarão 

impedidos de proceder o registro e o licenciamento. 

 

Art. 6º O Número de Identificação Veicular (VIN) deverá ser gravado conforme 

critério de identificação estabelecido na Resolução CONTRAN nº 24, de 21 de maio de 1998 e 

na forma estabelecida no Anexo III desta Resolução. 

 

Parágrafo único.  Compete aos Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal fornecer o número VIN seguindo o padrão estabelecido no Anexo III desta 

Resolução e autorizar a sua gravação por empresas por eles credenciadas para os veículos 

previstos no art. 5º desta Resolução. 

 

Art. 7º O número do motor dos ciclomotores e ciclo-elétricos deverá estar em 

conformidade com o estabelecido na Resolução CONTRAN nº 282, de 26 de junho de 2008.  

 

Art. 8º Compete aos Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal realizar o cadastro completo do veículo no RENAVAM. 

 
Art. 9º Os anexos desta Resolução encontram-se no sítio eletrônico do 

DENATRAN: www.denatran.gov.br. 

 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua 

publicação. 
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (Pessoa Física) 

 

 

Eu, .................................................................., portador da carteira de identidade nº.......... 

.............................., expedida por........................., CPF nº ............................., residente na rua 

..........................................................................................................., no município de 

........................................................................................, Estado ............................, de acordo 

com o disposto na Resolução nº .........../2015, do CONTRAN, declaro que assumo a 

responsabilidade pela procedência lícita do ciclomotor/ciclo-elétrico, motor nº 

............................................, instalado no veículo de minha propriedade, de marca/modelo 

CICLOMOTOR/L13154, código específico 040400, chassi............................................ .  

 

Declaro, ainda, serem verdadeiras as informações supracitadas, sujeitando-me às 

cominações dispostas no art. 299 do Código Penal                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Brasileiro. 

 

 

__________________________________________ 

 

(nome e assinatura do declarante ou representante legal, com firma reconhecida) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (Pessoa Jurídica) 

 

 

Eu, .................................................................., portador da carteira de identidade nº.......... 

.............................., expedida por........................., CPF nº ............................., residente no 

endereço ..........................................................................................................., no município de 

........................................................................................, Estado ............................, 

representante legal da empresa ......................................................................................, CNPJ nº 

...................................., situada no endereço 

......................................................................................, no município de 

........................................................................................, Estado ............................, de acordo 

com o disposto na Resolução nº .........../2015, do CONTRAN, declaro que assumo a 

responsabilidade pela procedência lícita do ciclomotor/ciclo-elétrico, motor nº 

............................................, instalado no veículo de propriedade da empresa, de marca/modelo 

CICLOMOTOR/L13154, código específico 040400, chassi............................................ .  

 

Declaro, ainda, serem verdadeiras as informações supracitadas, sujeitando-me às 

cominações dispostas no art. 299 do Código Penal                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Brasileiro. 

 

 

__________________________________________ 

 

(nome e assinatura do declarante ou representante legal, com firma reconhecida) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III 

 

PROCEDIMENTO PARA A GRAVAÇÃO DO NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

VEÍCULO (VIN) NOS VEÍCULOS FABRICADOS ANTES DE 31 DE JULHO DE 2015 E 

QUE NÃO POSSUAM CÓDIGO ESPECÍFICO DE MARCA/MODELO/VERSÃO 

 

1 - Compete ao órgão executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal estabelecer 

a numeração de identificação veicular (VIN) com a devida numeração sequencial, conforme o 

padrão estabelecido neste Anexo, a ser gravado no veículo e cadastrado no RENAVAM. 

2 - Para efeito de padronização de identificação dos veículos ciclomotores e ciclo-

elétricos fabricados antes de 31 de julho de 2015 e que não possuam código específico de 

marca/modelo/versão foi fixado o WMI (IDENTIFICADOR INTERNACIONAL DO 

FABRICANTE), como sendo XXX. 

 

3 - O quadro abaixo apresenta a composição do Código VIN, específico para os veículos 

ciclomotores e ciclo-elétricos. 

 
IDENTIFICADOR 

INTERNACIONAL 

FABRICANTE 

 
TIPO 

VEÍCULO 
CILINDRADA 

ANO 

MODELO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

NUMERAÇÃO 

SEQÜÊNCIAL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

X X X 
UNIDADE 

FEDERAÇÃO 
0 2 Ate 50cc ou 04 kW 

TABELA 

RENAVAM 

DETRAN/ 

CIRETRAN 
 

3.1 - Os campos 1, 2 e 3 estão reservados para o sistema de identificação internacional 

WMI. 

3.2 - Os campos 4 e 5 identificarão a unidade da Federação (UF), não sendo permitido a 

utilização das letras I, O e Q, substituindo-se quando necessário a letra O pelo 0 (zero) e I pelo 

1 (um). 

3.3 - Os campos 6 e 7 caracterizam o tipo de veículo (02 – CICLOMOTOR) - sistema 

RENAVAM, conforme art. 96. do Código de Trânsito Brasileiro. 

3.4 - Os campos 8 e 9 identificam a cilindrada ou potência do veículo, expresso em cc ou 

em kW, não sendo permitida a numeração acima de 50 cc e de 04 kW.  

3.5 - O campo de número 10 identifica o ano de modelo, conforme dispõe a Resolução nº 

24/98 do CONTRAN: 

ANO CÓDIGO ANO CÓDIGO ANO CÓDIGO ANO CÓDIGO 

1971 1 1983 D 1995 S 2007 7 

1972 2 1984 E 1996 T 2008 8 

1973 3 1985 F 1997 V 2009 9 

1974 4 1986 G 1998 W 2010 A 

1975 5 1987 H 1999 X 2011 B 

1976 6 1988 J 2000 Z 2012 C 

1977 7 1989 K 2001 1 2013 D 

1978 8 1990 L 2002 2 2014 E 

1979 9 1991 M 2003 3 2015 F 

1980 A 1992 N 2004 4   

1981 B 1993 P 2005 5   

1982 C 1994 R 2006 6   

 



3.6 - Os campos 11, 12 e 13 identificam o órgão executivo de trânsito dos Estados ou do 

Distrito Federal que originou o registro e licenciamento do veiculo. 

 

3.7 - Os campos 14, 15, 16 e 17 referem-se ao sequencial numérico definido por cada 

órgão executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal. 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


